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Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 100/17)
(VEREADOR NATALINI – PV)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Professor Doutor Paulo Hilário Nascimento 
Saldiva, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Professor Doutor Paulo 
Hilário Nascimento Saldiva.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
Ref.: MEMORANDO SGA.24 nº 178/2018
"À vista das informações processadas nos autos, e à com-

petência atribuída pelo Ato nº 832/03, e alterações posteriores, 
em especial a manifestação da Contratada, renunciando ao 
direito de defesa prévia, aplico à empresa RCA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 69.207.850/0001-61, multa no valor 
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), prevista na Cláusula 
Nona - Item 9.1.2 - Tabela 2 - item 13, por descumprimento da 
Cláusula Terceira, item 3.2.2 do Termo de Contrato nº 50/17, no 
mês de FEVEREIRO/2018, com base no Decreto Municipal nº 
44.279/03 e na Lei Federal nº 8.666/93."

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 15 DE MAIO DE 2018 – TERÇA-FEIRA
09:00 – 12:00
Encontros Temáticos para a Pessoa Idosa
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Natalini - PV
11:15 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) dos Valets
Salão Nobre - 8° andar
Soninha - PPS
13:00 – 15:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Política 

Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente para discussão 
acerca

da implementação, construção e entrega das unidades 
habitacionais do Condomínio Espanha, distrito de Pedreira,

conforme Requerimento Urb nº 007/2018 de autoria do 
Vereador Alfredinho, aprovado pela Comissão

Sala Sergio Vieira de Melo - 1º SS
Toninho Paiva - PR
14:00 – 15:00
Reunião com o Colégio de Líderes
Sala Tiradentes - 8º andar
Secretaria Geral Parlamentar - SGP
14:00 – 17:00
Encontro em Homenagem ao Dia das Mães
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Camilo Cristófaro - PSB
18:00 – 22:00
I Seminário das Famílias LGBT
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Sâmia Bomfim - PSOL
19:00 – 22:00
Encontro em Comemoração aos 61 Anos do Batalhão 

de Suez
Salão Nobre - 8° andar
Claudinho de Souza - PSDB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

188/2018 - Designando Ari de Soeiro Rocha, reg. TC 20.139, 
para substituir Lívio Mário Fornazieri no cargo de Subsecre-
tário de Fiscalização e Controle, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, alterado pela Lei 14.706/2008, sendo-lhe atribu-
ída a FG-6, constante do Anexo IV, Tabela “B”, da referida Lei 
13.877/2004, por motivo de férias, a partir de 12.6.2018.

189/2018 - Designando Blanka Olga Antonie Koci Mendes, 
reg. TC 869, para substituir Izilda de Lourdes Carvalho Rodri-
gues na Função Gratificada de Coordenador Chefe Processual, 
FG-5, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, a partir de 4.6.2018.

190/2018 - Designando Rafael de Almeida Paulillo, reg. TC 
20.141, para substituir Guilherme Kazuhisa Tanabe na Função 
Gratificada de Coordenador Chefe de Fiscalização e Controle VI, 
FG-5, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, a partir de 5.6.2018.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 83/17)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Concede a honraria Salva de Prata ao Co-
légio Civitatis, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata ao Colégio 
Civitatis, pelo extraordinário trabalho que desenvolve desde 
outubro de 1968 no Município de São Paulo.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 97/17)
(VEREADOR GILBERTO NASCIMENTO – PSC)

Concede a honraria Salva de Prata à Igreja 
Batista do Povo, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata à Igreja Ba-
tista do Povo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
paulistana.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/17)
(VEREADOR ISAC FÉLIX – PR)

Concede a honraria Salva de Prata à Igreja 
Batista em Vila das Belezas, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata à Igreja Ba-
tista em Vila das Belezas, pelo importante trabalho ministerial e 
evangelístico ministrado pelo Pastor Israel Rodrigues de Melo.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 90/17)
(VEREADOR JAIR TATTO – PT)

Concede a honraria Salva de Prata ao Sin-
dicato dos Trabalhadores na Administração 
Pública e Autarquias no Município de São 
Paulo - SINDSEP, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata ao Sindicato 
dos Trabalhadores na Administração Pública e Autarquias no 
Município de São Paulo - SINDSEP.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 77/17)
(VEREADOR JULIANA CARDOSO – PT)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Ricardo Cravo Albin, e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Ricardo Cravo Albin o 
Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/18)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor John Lu e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Sr. John Lu.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 105/17)
(VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO – PSB)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Exmo. Sr. Cássio Telles Ferreira Netto, e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Exmo. Sr. Cássio Telles 
Ferreira Netto, pelos relevantes serviços prestados à cidade.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/18)
(VEREADOR CAMILO CRISTÓFARO – PSB)

Dispõe sobre a concessão da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo à Sra. Lúcia Massis de Gouvêa 
França Gomes.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo à Sra. Lúcia Massis de 
Gouvêa França Gomes.

Art. 2º A entrega da Medalha Anchieta e do Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo será feita em Sessão Solene 
para esse fim, convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/17)
(VEREADORES CLAUDIO FONSECA – PPS E SONINHA 

FRANCINE – PPS)

Dispõe sobe a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Silvio Roberto 
de Azevedo Salinas.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
senhor Silvio Roberto de Azevedo Salinas - Vice Presidente da 
Associação dos Docentes da USP.

Art. 2º A entrega da referida láurea se dará em Sessão 
Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessárias.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/17)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Cardeal Dom Odilo Pedro Scherer, e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Cardeal Dom Odilo 
Pedro Scherer, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/17)
(VEREADORA ALINE CARDOSO – PSDB)

Concede a honraria Título de Cidadã Pau-
listana à Senhora Maria Eulina, e dá outras 
providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Senhora Maria Eulina o Título de 
Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/18)
(VEREADOR AMAURI SILVA – PSC)

Concede a honraria Salva de Prata à Ge-
ração Jovem Mundial, e dá outras provi-
dências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata à Geração 
Jovem Mundial, localizada na Rua Piratininga, nº 885, Brás, 
São Paulo/SP.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/18)
(VEREADOR ANTONIO DONATO - PT)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo, em 
memória, à Sra. Fanny Abramovich, e dá 
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo, em memória, à Sra. Fanny 
Abramovich.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 126/16)
(VEREADORES ARSELINO TATTO – PT E JAIR TATTO – PT)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Professor Dr. Leandro 
Karnal, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Professor Dr. Leandro Kar-
nal o Título de Cidadão Paulistano, por sua admirável dedicação 
e contribuição para o desenvolvimento educacional na cidade 
de São Paulo.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 03 DE MAIO 
DE 2018

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/18)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Francisco Gra-
ziano Neto e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. 
Francisco Graziano Neto.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018.
MILTON LEITE, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de maio de 2018.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar


